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PORTARIA Nº 070, DE 28 DE JUNHO DE 2016. 

 

                    Altera Férias de servidor. 

 

A Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste do Instituto Federal de 

Educação, Ciência e Tecnologia de Roraima - IFRR, no uso de suas atribuições legais,  

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Alterar o período de férias dos servidores abaixo relacionados: 

SERVIDOR SIAPE CARGO 
PERÍODO 

EXERCÍCIO 

De: Para: 

Alfredo Fernandes de Brito 

Neto 
2014002 

Professor 

EBTT 
01 a 15/07/2016 22/12/2016 a 05/01/2017 2016 

Andreina Moreira da Silva 1909218 
Professor 

EBTT 
01 a 15/07/2016 22/12/2016 a 05/01/2017 2016 

Armando Gomes Neto 1452629 
Professor 

EBTT 
01 a 15/07/2016 22/12/2016 a 05/01/2017 2016 

Elaine Ramires Pinto 1885428 
Professor 

EBTT 
01 a 15/07/2017 22/12/2016 a 05/01/2017 2016 

Hudson do Vale de Oliveira 1907882 
Professor 

EBTT 
01 a 15/07/2016 04/07/2016 a 18/07/2016 2016 

Pedro dos Santos Panero 1908658 
Professor 

EBTT 
01 a 15/07/2016 22/12/2016 a 05/01/2017 2016 

Sandra Grützmacher 1689576 

Professor 

EBTT 01 a 15/07/2016 

 

11 a 15/07/2016 
2016 

08 a 17/09/2016 

 

 

Tarsis Araújo Magalhães 

Ramos 

1795801 
Professor 

EBTT 

 

15 a 19/07/2016 
22/12/2016 a 05/01/2017 2015 

01 a 10/08/2016 

 

Valério Ramalho da Silva 1934075 
Professor 

EBTT 
01 a 15/07/2016 22/12/2016 a 05/01/2017 2016 

Veritha Pessoa De Sousa 1826970 
Professor 

EBTT 

04a 18/07/2016 

 
22/12/2016 a 05/01/2017 2016 

 

Art. 2º Determinar que a Coordenação de Gestão de Pessoas, adote as 

providências cabíveis à aplicação desta Portaria. 

 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 

 
Maria Aparecida Alves de Medeiros 

Diretora-Geral do Campus Boa Vista Zona Oeste  
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